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EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026, AO PROJETO 

DE LEI 2.911/2026 

Modifica a redação dos dispositivos a que menciona do 

Projeto de Lei 2.911/2026. 

Art. 1º A Ementa do Projeto de Lei nº 2.911/2026, passará a vigorar nos seguintes 

termos: 

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR ANULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data da sua aprovação 

Sala de Reuniões, 22 de fevereiro de 2026. 

Flávio Diniz Vieira 

Relator – CLJRF 

 

Emanuel Barbosa Sincero 

Relator - CFO 

 Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJRF 

 

Flávio Diniz Vieira                                             André Barbosa Moreira 

Presidente – CFO                                                  Secretário – CFO 
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JUSTIFICATIVA DA PRESENTE EMENDA MODIFICATIVA: 

 Com fundamento no art.113, §2º, c/c art. 104, §5º do Regimento Interno, 

apresentamos esta Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 2911/2026. 

 Pois bem, 

A presente emenda propõe alteração no Projeto de Lei em estudo, para que 

passe a constar na Ementa da proposição, que a autorização para abertura de 

Crédito Adicional Especial será resultante de anulação orçamentária.  

 Sendo assim, a alteração textual visa proporcionar adequações para que a 

norma passe a vigorar conforme a real vontade do legislador, proporcionado clareza no 

entendimento da legislação municipal, em respeito os ditames da CF/88, assim como 

da Lei Federal nº 4320/64. 

 Portanto, concluímos, que após a aprovação desta proposta de emenda ao PL 

2.911/2026, as Comissões: CLJRF e CFO, entendem que a proposição poderá seguir 

para discussão e aprovação do Plenário.  

 

Sala de Reuniões, 22 de fevereiro de 2026. 

Flávio Diniz Vieira 

Relator – CLJRF 

 

Emanuel Barbosa Sincero 

Relator - CFO 

 

 Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJRF 

 

Flávio Diniz Vieira                                             André Barbosa Moreira 

Presidente – CFO                                                  Secretário – CFO 
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